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Aos dezessete (17) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 

quinze horas e cinco minutos (15h05min), reuniu-se em Sessão Plenária Deliberativa 

Extraordinária a Câmara Municipal de Medianeira, em sua sede na Avenida José 

Callegari, n.º 300. Verificada a lista de presenças, foram registradas as presenças dos 

seguintes Vereadores:  Valdecir Fernandes – Presidente; Sidney França – 1º Vice-

Presidente; Pedro Ignácio Seffrin – 1º Secretário; Nelson José de Bona – 2º Secretário; 

Aristeu Elias Ribeiro; Antonio França, Aristeu Elias Ribeiro, Sebastião Antonio e 

Valdir Candido de Oliveira. Registrada a ausência do Vereador 2º Vice-Presidente 

Tarcísio Beker Sobrinho. A leitura do texto Bíblico foi realizada pelo Vereador Aristeu Elias 

Ribeiro. Devidamente composta a Mesa e havendo número regimental para constituição 

do quórum de abertura (oito Vereadores em Plenário), o Senhor Presidente, sob a 

proteção de Deus, abriu os trabalhos da 1ª Sessão Plenária Deliberativa Extraordinária do 

dia 17 de janeiro de 2019. Antes de dar início aos trabalhos da sessão, foi procedida a 

leitura do Termo de Posse da Mesa Diretiva da Câmara Municipal para o biênio 2019-

2020, sendo em seguida o mesmo assinado por todos os seus membros presentes. Após 

a assinatura do Termo de Posse o Senhor Presidente fez a seguinte declaração: 

“Conforme está estabelecido no Regimento Interno da Casa, desde o dia 1º de janeiro de 

2019 a nova Mesa Diretiva assumiu -  automaticamente -  a condução dos trabalhos desta 

Casa, com mandato  até 31 de dezembro de 2020. Quero parabenizar a Mesa Diretiva 

que nos antecedeu pelo trabalho que realizou nos dois primeiros períodos desta 

legislatura; e para a nova Mesa Diretiva que comigo conduzirá o restante da legislatura, 

quero dizer que “eu sou parte de uma equipe. Então quando venço, não sou eu apenas 

quem vence e quanto perco, não sou eu apenas quem perde. Espero que no final da 

nossa gestão o trabalho em equipe tenha prevalecido e o resultado seja de vitórias e de 

conquistas para todos. Na nova política não cabe mais o revanchismo,  o paternalismo e o 

quanto pior melhor. Vamos ser a mudança que queremos que aconteça na política. É meu 

desejo como Presidente, fazer uma gestão transparente e democrática, com respeito à 

Constituição Federal, à Lei Orgânica e o Regimento Interno e, sobretuto, respeitando 

aqueles que representam a parte mais importante deste processo, que é a população. 

Conto, não só com os meus companheiros de Mesa, mas também com todos os demais 

Vereadores, para que possamos fazer uma administração, com mais acertos e menos 

erros. Que Deus abençõe os nossos trabalhos!” Dando início aos trabalhos, o Senhor 

Presidente abriu o período do EXPEDIENTE, sendo composto do seguinte: 1. Dispensada 

a leitura da Ata da 20ª Sessão Plenária Deliberativa Extraordinária, realizada em 26 de 

dezembro de 2018, passou-se para sua deliberação.- Colocada a Ata em discussão e 

votação foi apresentado o seguinte resultado: Vereadores votantes: 7 (sete); Votos 

favoráveis: 7 (sete) (Aristeu Elias Ribeiro, Antonio França, Nelson José de Bona, Pedro 

Ignácio Seffrin, Sebastião Antonio, Sidney França e Valdir Candido de Oliveira); Votos 
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contrários: 0 (nenhum); Abstenções: 0 (nenhuma).- APROVADA a Ata por unanimidade 

de votos.- Publique-se e arquive-se. 2. Leitura dos seguintes expedientes: Ofício n.º 

004/2019, de 14 de janeiro de 2019, do Prefeito Municipal, encaminhando matérias em 

regime de urgência para deliberação.- Cientes. Ofício n.º 01/2019, de 15 de janeiro de 

2019, do Instituto de Previdência de Medianeira, solicitando a indicação  de um 

representante da sociedade para membro para o Conselho Municipal de Previdência de 

Medianeira. Cientes. Objetivando democratizar ainda mais a sessão, o Senhor Presidente 

abriu o tempo de cinco minutos para cada Vereador que desejar fazer breves 

comunicados ao Plenário, ou para comentar sobre algum documento que foi lido durante 

o expediente. Não havendo nenhuma manifestação, encerrado o período  do Expediente 

e, constatado haver o quórum regimental de votação (oito Vereadores em Plenário), o 

Senhor Presidente abriu o período da ORDEM DO DIA, onde foram deliberadas as 

seguintes matérias: 1. Matérias para deliberação em primeiro turno: ITEM 1. Projeto 

de Lei n.º 001/2019, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a proceder 

a reposição das perdas decorrentes da variação inflacionária aos subsídios do Prefeito e 

Secretários Municipais, dando outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria 

simples).- (Processo de votação: simbólico).- Com Pareceres favoráveis da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final e da Comissão de Finanças e Orçamento, sem 

emendas.- Colocado em discussão e votação foi apresentado o seguinte resultado: 

Vereadores votantes: 7 (sete); Votos favoráveis: 5 (cinco) (Aristeu Elias Ribeiro, Nelson 

José de Bona, Pedro Ignácio Seffrin, Sebastião Antonio e Sidney França); Votos 

contrários: 2 (dois); Abstenções: 0 (nenhuma).- APROVADO por atingir o quorum legal de 

maioria simples.- A matéria segue na ordem do dia para deliberação em segundo turno. 

ITEM 2. Projeto de Lei n.º 002/2019, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 

mesmo a proceder a reposição das perdas decorrentes da variação inflacionária, bem 

como o reajuste dos vencimentos e vantagens fixas, constantes da tabela de cargos, 

salários e vencimentos dos seus quadros de pessoal, dando outras providências.- 

(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- Com 

Pareceres favoráveis da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e da Comissão 

de Finanças e Orçamento, sem emendas.- Colocado em discussão e votação foi 

apresentado o seguinte resultado: Vereadores votantes: 7 (sete); Votos favoráveis: 7 

(sete) (Aristeu Elias Ribeiro, Antonio França, Nelson José de Bona, Pedro Ignácio Seffrin, 

Sebastião Antonio, Sidney França e Valdir Candido de Oliveira); Votos contrários: 0 

(nenhum); Abstenções: 0 (nenhuma).- APROVADO por unanimidade de votos.- A matéria 

segue na ordem do dia para deliberação em segundo turno. ITEM 3. Projeto de Lei do 

Legislativo n.º 001/2019, da Mesa Diretiva, que dispõe sobre a recomposição das perdas 

decorrentes da variação inflacionária aos subsídios dos Vereadores e Presidente da 

Câmara Municipal de Medianeira, Estado do Paraná.- (Quórum para aprovação: maioria 
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simples).- (Processo de votação: simbólico).- Com Pareceres favoráveis da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final e da Comissão de Finanças e Orçamento, sem 

emendas.- Colocado em discussão e votação foi apresentado o seguinte resultado: 

Vereadores votantes: 7 (sete); Votos favoráveis: 5 (cinco) (Aristeu Elias Ribeiro, Nelson 

José de Bona, Pedro Ignácio Seffrin, Sebastião Antonio e Sidney França); Votos 

contrários: 2 (dois); Abstenções: 0 (nenhuma).- APROVADO por atingir o quorum legal de 

maioria simples.- A matéria segue na ordem do dia para deliberação em segundo turno. 

ITEM 4. Projeto de Lei do Legislativo n.º 002/2019, da Mesa Diretiva, que dispõe sobre 

a recomposição das perdas decorrentes da variação inflacionária, bem como o reajuste 

dos vencimentos dos servidores do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de 

Medianeira, Estado do Paraná.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 

de votação: simbólico).- Com Pareceres favoráveis da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final e da Comissão de Finanças e Orçamento, sem emendas.- Colocado em 

discussão e votação foi apresentado o seguinte resultado: Vereadores votantes: 7 (sete); 

Votos favoráveis: 7 (sete) (Aristeu Elias Ribeiro, Antonio França, Nelson José de Bona, 

Pedro Ignácio Seffrin, Sebastião Antonio, Sidney França e Valdir Candido de Oliveira); 

Votos contrários: 0 (nenhum); Abstenções: 0 (nenhuma).- APROVADO por unanimidade 

de votos.- A matéria segue na ordem do dia para deliberação em segundo turno. 

Encerrada a Ordem do Dia, o Senhor Presidente lembrou os Senhores Vereadores sobre 

a sessão extraordinária convocada para amanhã, dia 18, no mesmo horário, para 

deliberação das matérias em segundo turno. Nada mais havendo, o Senhor Presidente 

fez os agradecimentos de costume e, ao toque da campainha, às quinze horas e trinta 

minutos (15h30min), deu por encerrada a sessão. Para constar, Josemar de Oliveira 

Camargo __________, nomeado Secretário ad hoc, lavrou a presente Ata que, após 

aprovada, vai assinada pelo Presidente, pelo 1º Secretário e pelos demais Vereadores 

presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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